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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL NO JARDIM MORADA DO SOL.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a honra de vir à presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR ao Chefe do Poder Executivo, que determine, junto ao setor competente, a construção de uma Escola Municipal no Jardim Morada do Sol.
JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo a construção de Escola Municipal,  no bairro Morada do Sol, de modo cumprir os preceitos constitucionais insculpido no artigo  211, § 2º , da CF, por meio da qual se dará de fato a efetivação prioritária do dever do Município com o ensino fundamental .

O bairro Jardim Morada do Sol possui alta densidade demográfica. Encontra-se localizado em lugar distante do Centro e isso causa dificuldades e transtornos  aos pais de crianças e jovens interessados na educação.

 O acolhimento desta proposição contribuirá grandemente para a universalização do ensino e minimizará o sofrimento de jovens e crianças que necessitam se deslocar para bairros distantes para cursar o ensino público.

Conforme o exposto, esta propositura se encontra em consonância com os mais justos anseios da população local e o seu acolhimento, além de benefício à população, marcará de forma indelével o respeito dessa sociedade às leis vigentes e o sério compromisso do Poder Público com a educação.

Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, determine, junto ao seu setor competente, a construção de uma escola municipal no Jardim Morada do Sol.



Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho

Vereadora




[image: image1.png]_1124898360

